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No comércio internacional, a classificação de mercadorias ainda é frequentemente tratada como uma atividade técnica,
limitada à escolha de um código tarifário. Trata-se, contudo, de uma atividade que influencia diretamente os efeitos
regulatórios e tributários da operação. Essa percepção, embora amplamente difundida, não é suficiente para explicar os
efeitos que dela decorrem. Classificar não é apenas categorizar um produto em uma tabela. É, antes de tudo, uma decisão
jurídica que condiciona, de forma direta, a estrutura, os custos e os riscos da operação.

A depender da nomenclatura adotada, não se alteram apenas as alíquotas incidentes. Redefinem-se os regimes regulatórios
aplicáveis, a sujeição a controles administrativos, a incidência de medidas de defesa comercial e, em última análise, a
própria viabilidade econômica do negócio. Nesse contexto, a classificação passa a influenciar diretamente a forma como a
operação será juridicamente conduzida, inclusive sob a perspectiva regulatória, tributária e operacional.

Apesar da relevância jurídica da classificação, ainda é comum que ela seja tratada, na prática empresarial, como mera
rotina operacional. Frequentemente, reproduzem-se códigos sugeridos por fornecedores, mantêm-se enquadramentos
antigos ou adotam-se aproximações baseadas apenas em descrições comerciais, sem uma análise mais cuidadosa das
características efetivas da mercadoria e dos critérios que orientam seu enquadramento tarifário. Esse tipo de simplificação
tende a fragilizar a própria consistência da classificação adotada. Quanto menos estruturado for o processo de definição do
enquadramento tarifário, maior tende a ser a dificuldade de sustentá-lo em eventual procedimento fiscalizatório.

O risco aduaneiro frequentemente surge antes mesmo do registro da declaração, seja pela ausência de análise normativa
adequada, seja pela manutenção automática de classificações historicamente utilizadas. Seus efeitos podem se projetar
para além do despacho aduaneiro, alcançando autuações fiscais, retenções de carga, exigências regulatórias e perda de
benefícios fiscais.

A fiscalização passou a operar com mecanismos capazes de identificar inconsistências entre descrição comercial,
classificação fiscal, composição declarada e histórico operacional do importador.

A crescente digitalização do controle aduaneiro ampliou significativamente a capacidade de identificação de
inconsistências classificatórias. O cruzamento automatizado de dados, associado ao uso de ferramentas de gerenciamento
de risco e inteligência analítica, permite à administração aduaneira detectar divergências entre descrição comercial,
composição técnica, histórico de importações e enquadramento tarifário adotado, inclusive em operações realizadas ao
longo de extensos períodos [1].
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Nesse contexto, a classificação deixa de ser um elemento isolado e passa
a ocupar um papel central na gestão de riscos empresariais. Não se trata
apenas de identificar o código correto, mas de compreender as
consequências jurídicas da escolha feita e a extensão dos efeitos que dela
resultam ao longo de toda a cadeia operacional.

No comércio internacional, a relevância da classificação decorre
justamente da amplitude de seus efeitos. O enquadramento tarifário não
se limita à definição da tributação incidente, mas projeta consequências
regulatórias, operacionais e fiscais que acompanham toda a circulação
internacional da mercadoria, condicionando não apenas o tratamento
jurídico aplicável à operação, mas também a própria forma de atuação da
empresa perante a administração aduaneira. A depender do
enquadramento adotado, a mercadoria poderá estar sujeita a controles
específicos, restrições regulatórias ou benefícios fiscais relevantes,
circunstâncias que frequentemente influenciam a própria viabilidade
econômica da operação.

A aplicação adequada do Sistema Harmonizado exige leitura sistemática
de suas regras interpretativas, das Notas Legais e das Notas Explicativas,
além da análise técnica específica do produto envolvido. O Sistema Harmonizado exerce função que ultrapassa a mera
padronização tarifária. Trata-se de uma linguagem jurídica comum do comércio internacional, destinada a promover
uniformidade classificatória, previsibilidade regulatória e maior segurança nas operações transnacionais.

Por essa razão, descrições comerciais amplas ou terminologias de mercado frequentemente se mostram insuficientes para
sustentar juridicamente determinada classificação.

Em muitos casos, o próprio desenvolvimento tecnológico supera a terminologia tradicional utilizada pelo mercado.
Produtos passam a incorporar novas funcionalidades, tecnologias híbridas ou composições distintas, enquanto suas
descrições comerciais permanecem inalteradas por razões mercadológicas ou operacionais. É justamente nesse
descompasso entre a evolução técnica do produto e a manutenção automática da classificação histórica que inúmeros
passivos aduaneiros se originam.

O problema se agrava porque classificações historicamente utilizadas costumam ser repetidas sem revisões periódicas
consistentes, como se a prática anterior, por si só, fosse suficiente para validar o enquadramento adotado.

Além disso, alterações no produto podem modificar substancialmente o enquadramento tarifário aplicável, especialmente
em operações industriais mais complexas.

É justamente nesse ponto que o compliance aduaneiro ganha relevância concreta

Classificar corretamente permanece sendo essencial, mas já não é suficiente. A exigência contemporânea é mais
sofisticada: não basta acertar a classificação. É necessário demonstrar, de forma consistente, como se chegou a ela e quais
fundamentos técnicos e jurídicos sustentam a decisão adotada.

No ambiente aduaneiro atual, a legitimidade de uma classificação não decorre apenas do resultado obtido, mas também da
capacidade de reconstruir racionalmente o processo decisório que conduziu àquele enquadramento. Isso exige, ao menos,
um processo minimamente organizado de validação interna, o qual pressupõe a aplicação estruturada das Regras Gerais
para a Interpretação, a análise cuidadosa das Notas Legais e Explicativas, a avaliação técnica das características essenciais
do produto e a construção de um raciocínio coerente com a lógica sistêmica da nomenclatura.

Pressupõe, ainda, documentação minimamente consistente, como fichas técnicas, laudos laboratoriais e registros internos
de validação. Sem esse suporte documental e metodológico, mesmo classificações potencialmente corretas tendem a se
tornar mais vulneráveis em eventual questionamento fiscal.

Isso porque a fiscalização aduaneira normalmente verifica a coerência global da operação, considerando descrição da
mercadoria, parâmetros técnicos, funcionalidade, destinação declarada e consistência documental.
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Nesse cenário, o compliance aduaneiro deixa de se limitar ao cumprimento formal de obrigações acessórias e passa a
envolver mecanismos internos de validação, documentação e revisão das decisões classificatórias, com o objetivo de
reduzir as inconsistências e de melhorar a capacidade de sustentação técnica do enquadramento adotado.

Tudo isso demanda maior integração entre as áreas técnica, regulatória, tributária e operacional envolvidas na definição da
classificação adotada. A ausência dessa integração tende a produzir decisões inconsistentes, baseadas em percepções
parciais do produto ou em premissas que não refletem adequadamente suas características essenciais. Em muitos setores, a
percepção comercial do produto não coincide integralmente com os critérios jurídicos relevantes para a sua classificação,
o que pode comprometer a coerência do enquadramento adotado.

Classificação deve ser tratada como processo contínuo

Outro aspecto relevante do compliance classificatório está relacionado ao monitoramento contínuo do Sistema
Harmonizado e de sua interpretação administrativa e jurisprudencial. A dinâmica classificatória também sofre influência
constante das atualizações promovidas no âmbito da Organização Mundial das Aduanas, cujas revisões periódicas do
Sistema Harmonizado buscam acompanhar a evolução tecnológica e as transformações do comércio internacional.

Em alguns casos, o risco não decorre propriamente da adoção inicial de uma classificação incorreta, mas da permanência
automática de um enquadramento que deixou de ser defensável diante da evolução normativa ou tecnológica. Esse ponto é
especialmente sensível em setores de alta inovação tecnológica, como telecomunicações, equipamentos eletrônicos,
produtos químicos especializados, dispositivos médicos e bens industriais multifuncionais. Nesses segmentos, a
velocidade de transformação dos produtos frequentemente supera a capacidade tradicional de revisão classificatória das
empresas e a consequência é a formação silenciosa de passivos aduaneiros relevantes.

Muitas vezes, tais passivos somente são percebidos anos depois, em procedimentos de fiscalização retroativa, quando já
há grande volume de operações acumuladas sob o mesmo enquadramento questionado. Nessas hipóteses, os impactos
financeiros podem assumir proporções significativas, sobretudo diante da incidência concomitante de tributos, multas,
juros, direitos antidumping e reflexos regulatórios.

Além do aspecto financeiro, inconsistências classificatórias também podem produzir efeitos reputacionais perante a
administração aduaneira. Sob essa perspectiva, a classificação fiscal deixa de ser apenas um tema tributário e passa a
integrar a própria estratégia de governança corporativa, especialmente no contexto de programas de compliance voltados à
prevenção de contingências aduaneiras.

Em um ambiente regulatório marcado por elevada complexidade técnica, a previsibilidade classificatória assume papel
relevante não apenas para fins tributários, mas também para a estabilidade das cadeias de suprimento, para a precificação
das operações e para a tomada de decisões empresariais de médio e longo prazo.

Empresas mais maduras sob o ponto de vista de compliance compreendem que a classificação deve ser tratada como um
processo contínuo de gestão de risco e não como uma providência pontual vinculada exclusivamente ao registro da
declaração aduaneira. Isso envolve revisão periódica de portfólio, validação técnica de novos produtos, monitoramento
regulatório e construção de bases documentais capazes de sustentar as decisões adotadas.

Deste modo, a construção de uma política consistente de compliance aduaneiro passa, em alguma medida, pela
compreensão da classificação como uma decisão que produz efeitos jurídicos relevantes para a operação. Isso não
significa eliminar integralmente o risco classificatório. A própria complexidade do Sistema Harmonizado faz com que
determinadas controvérsias interpretativas sejam inevitáveis, especialmente diante de produtos inovadores ou
multifuncionais.

Nessas hipóteses, o diferencial não está necessariamente na possibilidade de evitar qualquer questionamento futuro, mas
na capacidade de demonstrar que a decisão adotada resultou de um processo técnico estruturado, consistente e
juridicamente fundamentado. No ambiente aduaneiro, a forma e o racional adotados na identificação de uma classificação,
documentada e revisada, passam a ter relevância comparável ao próprio enquadramento adotado.

Empresas que incorporam a classificação ao seu modelo de governança tendem a atuar de forma mais preventiva,
estruturando critérios internos de validação e revisão das decisões classificatórias. A diferença entre essas abordagens não
reside na completa eliminação de controvérsias, mas em um grau de previsibilidade e segurança jurídica que conseguem
(re)construir. No comércio internacional contemporâneo, essa diferença torna-se cada vez mais relevante diante da
crescente complexidade regulatória das operações de comércio exterior.
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A classificação de mercadorias ocupa posição central nesse cenário. Ela define custos, condiciona regimes jurídicos,
delimita controles administrativos, influencia estratégias tributárias e estrutura parte significativa do risco operacional de
uma empresa inserida no comércio internacional. Por isso, tratá-la como mera escolha de código tarifário já não
corresponde à realidade do comércio exterior contemporâneo. Em última análise, a classificação influencia não apenas a
tributação incidente, mas também a forma como o risco aduaneiro será administrado ao longo da operação.

 

[1] Sobre o contexto e os objetivos da classificação de mercadorias, sugere-se remissão ao artigo  MEIRA, Liziane
Angelotti; FLORIANO, Daniela. “Vamos falar sobre classificação de mercadorias?”. Consultor Jurídico – ConJur, São
Paulo, 23 ago. 2022. Consulta em 24 maio 2026.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-mai-26/classificacao-de-mercadorias-e-compliance-aduaneiro/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 4 26/05/2026

https://www.conjur.com.br/2022-ago-23/territorio-aduaneiro-vamos-falar-classificacao-mercadorias/

